
Governo do Estado de São Paulo
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
SECRETARIA EXECUTIVA DA PRESIDÊNCIA

 
Ofício n° 345/2025-CPTM

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Assunto – Ofício nº 1854/2025 – G.P. – Requerimento nº 29/2025 – Solicitação de
permanência do acesso à Estação Utinga da CPTM à Travessa da Paz.
 
 
Nos reportamos ao Ofício nº 1854/2025 - G.P. de 16/09/2025, que solicita informações sobre a
instalação de um novo acesso na Estação Utinga, pertencente à Linha 10–Turquesa da CPTM,
localizada no bairro Utinga, no município de Santo André, informamos que o projeto executivo da
nova passarela foi concebido com o objetivo de eliminar a passagem em nível existente, por
representar uma condição extremamente insegura tanto para os passageiros quanto para a
população do entorno.
 
Ressaltamos que a implantação da passarela na região da Travessa da Paz demandaria a
remoção de edificações para viabilizar o acesso. O local em que foi instalada a nova passarela
permite melhor integração com os ônibus que atendem a região e está situado a
aproximadamente 60 metros da Travessa da Paz, ampliando a acessibilidade e a segurança da
população usuária.
 
Destacamos, ainda, que a alternativa estudada junto à Travessa da Paz resultaria em uma
passarela mais extensa e de custo significativamente mais oneroso para o Estado.
 
Assim, reiteramos que o projeto foi desenvolvido de forma a garantir maior segurança,
acessibilidade e conforto aos passageiros da Estação Utinga e à comunidade de seu entorno.
 
Colocamo-nos à disposição, para prestar quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários.
 
Atenciosamente,
 
 
MICHAEL SOTELO CERQUEIRA
Diretor Presidente
 
 
Senhor
Ver. Carlos Ferreira
Presidente
Câmara Municipal de Santo André
Santo André – São Paulo
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